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LEIS COMPLEMENTARES

LEI COMPLEMENTAR N4 834,

DE 4 DE NOVEMBRO DE 1997

INSTITUI GRATIFICAÇÃO ÁREA EMOCAO PARA OS

SERVIDORES QUE ESPECIFICA, A/BRA DISPOSITIVO

DA LEI COMPLEMENTAR N* 820, DE 18 DE

NOVEMBRO DE 1996 E DA PROVIDÉNCIAS

CORRELATAS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRET;

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

ARTIGO 1* - FICA INSTITUIDA, NO PERÍODO DE 1* DE

OUTUBRO DE 1997 A 31 DE DEZEMBRO DE 1997,

GRATIFICAÇÃO ÁREA EDUCAÇÃO PARA OS INTEGRANTES DO

QUADRO DE APOIO ESCOLAR E DO QUADRO DA SECRETARIA DA

EDUCAÇÃO, NA SEGUINTE CONFORMIDADE:

1 PARA OS SERVIDORES DO QUADRO DE APOIO
ES-

COLAR EM JORNADA DE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS:

A) RS 30,00 (TRINTA REAIS) PARA AS CLASSES DE

SERVENTE DE ESCOLA E DE INSPETOR DE ALUNOS;

B) RS 40,00 (QUARENTA REAIS) PARA AS CLASSES DE

OFICIAL DE ESCOLA;

C) R* 50,00 (CINQÜENTA REAIS) PARA AS CLASSES DE

SECRETÁRIO DE ESCOLA E DE ASSISTENTE DE

ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR;

II PARA OS SERVIDORES DO QUADRO DE APOIO
ECO-

LAR EM JORNADA DE 30 1TRINTA) HORAS SEMANAIS:

A) RS 22,50 (VINTE E DOIS REAIS E CINQÜENTA

CENTAVOS) PARA AS CLASSES DE SERVENTE DE ESCOLA E DE

INSPETOR DE ALUNOS;

B) RS 30,00 (TRINTA REAIS) PARA A CLASSE DE OFICIAL

DE ESCOLA;

C) RS 37,50 (TRINTA E SETE REAIS E CINQÜENTA

CENTAVOS) PARA AS CLASSES DE SECRETÁRIO DE ESCOLA E DE

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR;

ESTA EDIÇÃO, DE 60 PÁGINAS, CONTÉM OS

ATOS NORMATIVOS E DE INTERESSE GERAL
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DA EDUCAÇÃO EM JORNADA DE 40 QUARENTA HORAS

SEMANAIS:

A) RS 30,00 (TRINTA REAIS) PARA AS CLASSES DE

AUXILIAR DE SERVIÇOS, ASCENSORISTA, OFICIAL DE SERVIÇOS

GRÁFICOS, OFICIAL DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO,

TELEFONISTA, VIGIA, MOTORISTA, ALMOXARIFE, OFFICIAL

ADMINISTRATIVO, DESENHISTA, AGENTE ADMINISTRATIVO DE

ENSINO, AGENTE ADMINISTRATIVO, ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO DE ENSINO E SECRETÁRIO;

B) RS 50,00 (CINQÜENTA REAIS) PARA AS CLASSES DE

ÉNCARREGADO DE SETOR, CHEFE DE SEÇÃO, ASSISTENTE

TÉCNICO DE ENSINO, ANALISTA DE PLANEJAMENTO

EDUCACIONAL, ANALISTA SUPERVISOR, CHEFE DE SEÇÃO TÉCNICA,

ADMINISTRADOR E AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;

IV PARA OS SERVIDORES DO QUADRO DA SECRETARIA DA
-

EDUCAÇÃO EM JORNADA DE 30 DNTA HORAS SEMANAIS:

A) RS 22,50 (VINTE E DOIS REAIS E CINQÜENTA

CENTAVOS) PARA AS CLASSES DE AUXILIAR DE SERVIÇOS,

ASCENSORISTA, OFICIAL DE SERVIÇOS GRÁFICOS, OFICIAL DE

SERVIÇOS E MANUTENÇÃO, TELEFONISTA, VIGIA,

MOTORISTA, ALMOXARIFE, OFICIAL ADMINISTRATIVO, DESENHISTA,

AGENTE ADMINISTRATIVO DE ENSINO, AGENTE

ADMINISTRATIVO, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE ENSINO E

SECRETÁRIO;

B) RS 37,50 (TRINTA E SETE REAIS E CINQÜENTA

CENTAVOS) PARA AS CLASSES DE ENCARREGADO DE SETOR,

CHEFE DE SEÇÃO, ASSISTENTE TÉCNICO DE ENSINO,

ANALISTA DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL, ANALISTA

SUPERVISOR, CHEFE DE SEÇÃO TÉCNICA, ADMINISTRADOR

E AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

ARTIGO 2 -0 A GRATIFICAÇÃO ÁREA EDUCAÇÃO NAO

-

SERÁ CONSIDERADA PARA EFEITO DE CÁLCULO DE

QUAISQUER VANTAGENS PECUNIÁRIAS, EXCETO NO

CÕMPUTO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, NOS TERMOS DO

* 12 DO ARTIGO 1** DA LEI COMPLEMENTAR N** 644, DE 26

DE DEZEMBRO DE 1989, DAS FÉRIAS E DA

LICENCAPREMIO

ARTIGO 322 - O VALOR DA GRATIFICACAO ÁREA

EDUCAÇÃO NIO SERÁ COMPUTADO PARA FINS DE APURAÇÃO DA

RETRIBUIÇÃO GLOBAL MENSAL A QUE SE REFEREO ARTIGÕ 122

DA LEI COMPLEMENTAR N**824, DE 22 DE ABRIL DE 1997.

ARTIGO 4** - SOBRE O VALOR DA GRATIFICAÇÃO ÁREA

EDUCAÇÃO INCIDIRÃO OS DESCONTOS PREVIDENCIARIOS E

DE ASSISTËNCIA MÉDICA DEVIDOS

ARTIGO 5-* - A GRATIFICAÇÃO ÁREA EDUCAÇÃO SERI

COMPUTADA, DURANTE O PERÍODO A QUE SE REFERE O

ARTIGO 1' DESTA LEI COMPLEMENTAR, NO CÁLCULO DOS

DOS INATIVOS
PROVENTOS

ARTIGO 6-0 - OS INCISOS 1 E II DO ARTIGO 12 DA LEI

COMPLEMENTAR ' 820, DE 18DE NOVEMBRO DE 1996,
N

PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

*1 - INTEGRANTES DA SÉRIE DE CLASSES DEAOS

DOCENTES:

A) RS 116,00 (CENTO E DEZESSEIS REAIS) PARA O

PROFESSOR 1 E O PROFESSOR IL QUANDO EM JORNADA

INTEGRAL DE TRABALHO DOCENTE;

B) RS 87,00 (OITENTA SETE REAIS)PROFESSE PARA O

SOR 1 E O PROFESSOR IL QUANDO EM JORNADA COMPLETA

DE TRABALHO DOCENTE;

C) RS 58,00 (CINQÜENTA E OITO REAIS) PARA O

PROFESSOR I E O PROFESSOR II, QUANDO EM JORNADA

PARCIAL DE TRABALHO DOCENTE;

D) RS 146,00 (CENTO E QUARENTA E SEIS REAIS) PARA

O PROFESSOR IG, QUANDO JORNADA INTEGRAL DEEM

TRABALHO DOCENTE;

E) RS 109,50 (CENTO E NOVE REAIS E CINQÜENTA

CENTAVOS) PARA O PROFESSOR III QUANDO EM JORNADA

COMPLETA DE TRABALHO DOCENTE;

F) RS 73,00 (SETENTA E TRÊS REAIS) PARA O PROFESSOR

III QUANDO JORNADA PARCIAL DE TRABALHOEM

DOCENTE;

II - AOS INTEGRANTES DAS CLASSES DE ESPECIALISTAS

DE EDUCAÇÃO:

A) RS 160,00 (CENTO E SESSENTA REAIS) PARA O

ASSISTENTE DE DIRETOR DE ESCOLA, ORIENTADOREDUCAO

CIONAL, O COORDENADOR PEDAGÓGICO E O VICE-DIRETOR

DE ESCOLA, QUANDO JORNADA DE 40 (QUARENTA)EM

HORAS SEMANAIS;

B) RS 120,00 (CENTO E VINTE REAIL PARA O

ASSISTENTE DE DIRETOR DE ESCOLA, O ORIENTADOR

EDUCACIONAL, O COORDENADOR PEDAGÓGICO E O VICE-DIRETOR DE

ESCOLA, QUANDO EM JORNADA DE 30 (TRINTA) HORAS

SEMANAIS;

C) R* 190,00 ICENTRO E NOVENTA REAIS) PARA O

DIREO ENSINO DELEGADOTOR DE ESCOLA, SUPERVISOR DE E O

DE ENSINO, QUANDO EM JORNADA DE 40 (QUARENTA)

D) RS 142,50 (CENTO E QUARENTA E DOIS REAIS E

CINQÜENTA CENTAVOS) PARA O DIRETOR DE ESCOLA, O

SUPERVISOR DE ENSINO E O DELEGADO DE ENSINO,

QUANDO EM JORNADA DE 30 (TRINTA) HORAS SEMANAIS

ARTIGO 722 - AS DESPESAS RESULTANTES DA APLICAÇÃO

DESTA LEI COMPLEMENTAR SERÃO COBERTAS COM AS

DOTAÇÕES PRÓPRIAS DO ORÇAMENTO VIGENTE, FCANDO O

PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ABRIR, PARA O CORRENTE

EXERCÍCIO, CRÉDITOS SUPLEMENTARES ATE O LIMITE DE RS

106.150.000,00 (CENTO E SEIS MILHÕES E CENTO E

CINQÜENTA MIL REAIS), MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE

RECURSOS NOS TERMOS DO * 1*O DO ARTIGO 43 DA LEI

FEDERAL N* 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964.

ARTIGO 80 ESTA LEI COMPLEMENTAR ENTRARÁ EM

-

VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, RETROAGINDO SEUS

EFEITOS A 122 DE OUTUBRO DE 1997,

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 4 DE NOVEMBRO DE 1997.

MÁRIO COVAS

FERNANDO DALL'ÁCQUA

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA

FAZENDA

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

FINANDO GOMEZ CARMONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO MODERNIZAÇÃO DOE

SERVIÇO PÚBLICO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

AOS 4 DE NOVEMBRO DE 1997.

DE 4 DE NOVEMBRO DE 1997

ESPECIFICA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

ARTIGO 1*O - O * 4-0 DO ARTIGO 422 DA LEI

COMPLEMENTAR N-'674, DE 8 DE ABRIL DE 1992, PASSA A VIGORAR

COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

*3 4-O - AS CLASSES INDICADAS NOS INCISOS VI A XI

DO "CAPUT" DESTE ARTIGO PODERÃO VIR A SER INSTITUIDAS

NAS UNIDADES DE SAÚDE DE OUTRAS SECRETARIAS DE

ESTADO AUTARQUIAS ELAS VINCULADAS,ESTIVESSE A QUE

REM OU VIEREM A SER MEDIANTE DECRETO, INTEGRADAS

DE SAÚDE SUSS DESDEAO SISTEMA ÚNICO QUE

COMPATÍVEIS COM SUA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E A

NATUREZA DE TRABALHO

ARTIGO 2** - OS DISPOSITIVOS ADIANTE MENCIONADOS

DA LEI COMPLEMENTAR N-*712, DE 12 DE ABRIL DE 1993,

ALTERADOS PELA LEI COMPLEMENTAR * 808, DE 28 DE

DE 1996, VIGORARN SEGUINTE
MARÇO PASSAM A COM A

REDAÇÃO:

1 - O AMGGO 40:

"ARTIGO 40 O EXERC(CIO DA FUNÇÃO DE DIRIGENTE

-

DA ASSESSORIA TÉCNICA DO GOVERNO« DA SECRETARIA DO

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, CARACTERIZADA COMO

FUNÇÁO ESPECIFICA DA CLASSE DE ASSESSOR TÉCNICO DA

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR, SERI RETRIBUIDO COM

GRATIFICAÇÃO PRO LABORE", CALCULADA MEDIANTE A

APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 18,50% DEZOITO INTEIROS

E CINQÜENTA CENTÉSIMOS POR CENTO) SOBRE O VALOR DA

REFERÉNCIA DA CLASSE, ACRESCIDO DO VALOR DA

GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA ELA ATDBUIDA.
A

II O ARTIGO 41:

"ARTIGO 41 - O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE DIRIGENTE DE

-

ASSESSORIA TÉCNICA, CARACTERIZADA COMO FUNÇÃO

ESPECIFICA DA CLASSE DE ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE,

SERÁ RETRIBUIDO COM GRATIFICAÇÃO PRO LABORE",

CALCULADA MEDIANTE APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 14,50%A

(QUATORZE INTEIROS E CINQÜENTA CENTÉSIMOS POR CENTO)

SOBRE O VALOR DA REFERËNCIA DA CLASSE, ACRESCIDO DO

VALOR DA GRATIFICACAO EXECUTIVA A ELA ATRIBUIDA

-*

ARTIGO 3 O * 1* DO ARTIGO 9 -* DA LEI

-

* 828, DE 7 DE JULHO DE 1997,

N
PASSA A

VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

** LO O DISPOSTO "CAPUT" DESTE ARTIGO NAONO
-

SE APLICA AOS INATIVOS ABRANGIDOS PELA LEI

N * 803, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1995, A

EXCEÇÃO DOS INATIVOS REFERIDOS ARTIGOS 822 10NOS E

DESSA MESMA LEI COMPLEMENTAR

ARTIGO 4 °FICA ACRESCENTADO * 10 DO ARTIGO 25AO

DA LEI COMPLEMENTAR -* DE 8 DE ABRIL DE 1992,N 674,

ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR N-* 829, DE 3 DE

SETEMBRO DE 1997, O ITEM 4, COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

*4 - PARA OS SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS DE

ENCARREGADO DE SETOR TÉCNICO DE SAÚDE, CHEFE DE

SEÇÃO TÉCNICA DE SAÚDE E SUPERVISOR DE EQUIPE

TÉCNICA DE SAÚDE NIO ABRANGIDOS PELO ITEM

ANTERIOR, APLICAR-SE-Á O COEFICIENTE DE 0,50 (CINQÜENTA

CENTESIMOS

* DA LEI

ARTIGO 52 - FICA ACRESCENTADO AO ARTIGO 5

N-* 696, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992,
COMPLEMENTAR

PARÁGRAFO ÚNICO COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

"PARÁGRAFO ÚNICO - 0 DISPOSTO NESTE ARTIGO NAO

SE APLICA AO POLICIAL CIVIL QUE ESTIVER AFASTADO PARA

PRESTAR SERVIÇOS NAS CENTRAIS DE ATENDIMENTO AO

CIDADÃO DO PROJETO POUPATEMPO

ARTIGO 6* - FICA ACRESCENTADO A LEI

COMPLEMENTAR N* 432, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985, O ARTIGO

3**-A, COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

"ARTIGO 3*-A O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

-

PRODUZIRÁ EFEITOS PECUNIÁRIOS A PARTIR DA DATA DA

HOMOLOGAÇÃO DO LAUDO DE INSALUBRIDADE

ARTIGO 7 *AS DESPESAS RESULTANTES DA APLICAÇÅO

DESTA LEI COMPLEMENTAR CORRERÃO A CONTA DAS

DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE,

FICANDO O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ABRIR, PARA O

CORRENTE EXERCICIO, CRÉDITOS SUPLEMENTARES ATE O

LIMITE DE RS 599.100,00 (QUINHENTOS E NOVENTA E

NOVE MIL E CEM REAIS), NOS TERMOS DO * 122 DO ARRIGO

43 DA LEI FEDERAL N' 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964.

ARTIGO 8** - ESTA LEI COMPLEMENTAR ENTRARÁ EM

VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, RETROAGINDO SEUS

EFEITOS:

I REFERE ARTIGOS 122 422, 1'' DE
- NO QUE SE AOS E A

JULHO DE 1997;

IL - NO QUE SE REFERE AO ARTIGO 322, A 8 DE JULHO DE

1997;

III REFERE ARTIGO 522, 1'' DE
SETEM NO QUE SE AO A

BRO DE 1997.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 4 DE NOVEMBRO DE 1997.

MÁRIO COVAS

FERNANDO DALL'ACQUA

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA

FAZENDA

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

JOSÉ AFONSO DA SILVA

SECRETÁDO DA SEGURANÇA PÚBLICA

FERNANDO GOMEZ CARMONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO MODERNIZACAO DOE

SERVIÇO PÚBLICO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA ASSESSOIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,NA

DE 4 DE NOVEMBRO DE 1997

DOAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE JUNQUEIRÓPOLIS,

IMÓVEL ESPECIFICA
QUE

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, DE ATRIBUIÇÕES LEGAIS,NO USO SUAS

DECRETA:

ARTIGO TFICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA

A RECEBER, POR DOAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE

JUNQUEIRÓPOLIS, TERRENO BENFEITORIAS SITUADO
UM SEM NA

ESTRADA DO CONTRAFORTE PALMEIRAS - TAQUARUSSU, COM

22,99 HA IVINTE E DOIS HECTARES E NOVENTA E NOVE

ARES), MUNICÍPIO COMARCA DE JUNQUEIROPNO E

DESTINADO A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA, PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE PRISIONAL,

CARACTERIZADO LAUDO TÉCNICO PROCESSONO ANEXO AO

GS-144/97-SAP, COM A DESCRIÇÃO CONSTANTE DA LEI

MUNICIPAL N.-0 71, DE 25 DE JUNHO DE 1997, A SABER:

"COMEÇA CRAVADO DIREITA DA
NUM MARCO NA MARGEM

ESTRADA DO CONTRAFORTE PALMEIRAS - TAQUARUSSU, E NA

DIVISA DO LOTE 220; CONFRONTANDO ESTE,
SEGUE COM

ESTE DISTÃNCIA DE 950,00M, ATERUMO NA O MARCO

CRAVADO DIVISA DO LOTE 208; CONFRONTANDONA SEGUE

COM ESTE RUMO NORTE NA DISTÅNCIA DE 242,00M, ATE

UM MARCO NA SEGUECRAVADO DIVISA DO LOTE 222;

CONFRONTANDO OESTE, DISTÃNCIA DEESTE

958,00RN, ATE COM RUMOCRAVADO NA DIREITAUM MARCO NA MARGEM

DA ESTRADA DO CONTRAFORTE PALMEIRAS TAQUARUSSU;
-

SEGUE POR ESTE RUMO 315'SE NA DISTÃNCIA DE

243,00M, ATE O MARCO INICIAL
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